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IECA::TO (P) Nll 0013 da 14 da janeiro de 1987. 

O Governador do Terrl tório Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas polo artigo 16, {tem II , 
do Decreto-Lei nll 411 , 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
viste o qua consta do Processo nll 26?90. D03196/ 85-SEAD , 

RESOLVE: 

Conceder 11 FERNANDO A!XlRIGlES , ocupante do cargo de No

teria te Oficial, CÓdigo T0-902 , cla!SIIe "Es pecial ", referên
cia Nl4-32 , do Quadro Permanente do Governo deste Terri tó
rio, lotado no Gabinete do Governador--GABI , seis (00) meses 
da licença especial , cont:l!ldos no perÍodo de 02 de janeiro a 
02 de julho de 198?, nos tllrnDS do artigo 116 , da Lei nll 
1.?11 , de 28 de outubro da 195'2 , regulamentado pelo Decre
te nll 36 .204 , da 03 de noveni:Jro da 1955, em virtude do re
l'erido servidor haver completado o segundo decênio da efe
tivo exercício, compreendido no período de 01 de dezentlro 
da 1965 a 01 de dezembro de 1975. 

Macapá-AP, em 14 de janeiro de 1987, 96!1 da RepÚblica 
e 4311 da Criação do Território Federal do Amapá, 

JCR3E NOVA DA COOTA 
Governador 

MINIS lERIO DO INTERICfl 
Terrl tótio Federal do Amapá 

!Ea=IETO ( P.) Nll D014 de 14 de janeiro oe 1967 

O Gowmador do Território Federal do Atlapá, usando das 
etrib.d.çÕes que lhe são conferidas pelo artigolB,i~ II, 

il'~n::-: .. :;~ .!RQUI O E-.. 
1&11111111 • C I ri 

Auditor do Governo do Território 
Dr . JOS2 VER1SSIHO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretário de Aaricultura 
Dr. ~ JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
Dr. ANTONIO CAJ!.NEIRO JUNIOR 

do Decreto-Lei nll 411, da 00 de janeiro de 19m • tancb an 
vista o que consta do Processo nll 26840.006019/8ó-SEEC, 

AE5Cl..\€: 

Conceder a ulCIA SALGADO TAVARES 1 OCI.4)ante do cargo de 
Professor de Ensino de 211 grau, CÓdigo M-601, classes " C" , 
refer9ncia 3 , do Quadro Pannanenta do Gowmo desta Terri
tório, lotada na Secrotaria de Educação e CUltura-SEEC, 8;! 
is ( 06) meses de licença eepecial, contados no período da 

20 de janeiro a 20 do julho da 198?, nos tennos do artigo 
116, da Lei nll 1. 711, do 26 de ouq.,bro da 1952 1 regulamen
tado pelo Dacntt:o nll 36.204, de 03 de novembro de 1955, an 
virtude de referida • rvidora hawr ~letado o primairo 
decênio de efetivo exercício, ~reentlido no período de 
02 da janeiro de 1962 a 04 do abril do l9?2. 

t.tac:aoá-AP, _, 14 de Janeiro de 1987, 9811 da República • 
43~ da Criaçiio do Território Federal do Amapá, 

MINISTtRIO DO IN1ERI~ 
TerritÓrio Federa). do -Amepi!Í 

IECJIETO {P) Nll DOlS do 14 da janeiro de 1967 

O Governador do TerritÓrio Fadezfl do Amapá, usando das 
atribuições qu11 lhe eão conferidas pelo artigo lB, itan li , 
do Oecreto-lei nll 411, do 00 de janeiro de l..!*B, 

AE5Cl..VE: 

Autorizar o 111 Tenente fiM AONALC(l PEREIRA !E ct.IVEIAA , 
Chefe da Subc"-l'ia Mili ter do Gabif!eta , para viajar atá ll 

cidade de Aecil'e-PE, a ra de t:ra~ de ass.nt:o de in~ 
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se particular, no penado :la 19 de janeiro a 00 de f'ever.ei 
ro do corrente ano. 

Macapá-Ap, em 14 de janeiro de 1.91:1?, 9811 de RepÚblica e 
4311 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá. 

JORGE f\IJVA DA COOTA 
Governador 

MINISTffiiO 00 INTERIOO 
Território Federa l do Amapá 

CEO'lElU (P) Nll 0016 de 14 de janeiro de 19:.!? 

O Govem11dor do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, i tem II, 
do Decreto-lei nll 411, de 00 de janeiro de 19ffi, 

RESOL\.1::: 

Designar o 211 Tenente PM FRANCISCO lEOiliLOO CCETA BARRE
TO, pare e>c8rcer acunulativarnente com as funçÕes que j!Í 
exerce, an substituiçêio, a Função de Chefe da Subchefia M1 
li ter do Gabinete do Governador. 

Macapá-Ap, em 14 de janeiro de 1 98?, 9811 de RepÚblica e 
4311 de Criação do Território Federa l do Amapá . 

JOOGE Nr:NA OA CCETA 
Governador 

MINISTffiiO 00 INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

CEO'lETO (N) Nll 0001 de 14 de janeiro de 198? 

O Gowmador do Território Federal do Am~~pá , usando das 
atribuições que lhe sêio conferidas e elo Art. lB, i tem II , 
do Decreto-Lei rr11 411, de 00 de janeiro de 1969 , e, 

CCJ>..SI!ERANOO: 

- que a Biblioteca Central do Governo , tan cano f'inalide 
de atender as !IOlicitações de livros, periÓdicos, docunen: 
tos e quaisquer outras publicações do Governo do Terri tó -
rio Federal do Amapá , b!em cano efetuar a divulgação de seu 
acervo; 

- que a Biblioteca Central do Governo, atende a pedido de 
pesquieas técnicas das unidades do Governo cano subS:Ídio 
aos trabalhos por elas desenvolvidos; 

- que as publicações oficiais são de grande ilrportância 
p11ra a preservação de menÓri11 técnico-administrativa do Go 
vemo. 

CErnETA: 

Art. 111 - Fica estabelecido que toda e qu~~lquer publica
ção edi tecla por Órgêios e entidades de Administração Oi reta 
e Indireta , tenha cano depÓsito obrigatório a Biblioteca 
Central do Governo do Território; 

§ 1 11 - Serão remetidos a Biblioteca Central do Governo 2 
(dois) exemplares de cada publicaçêio oficial . 

§ 211 - Estão ~reendidos nas disposições de que treta o 
psr!Ígrefo anterior, livros, separetas, manuais de serviços 
revistas, jamais e outras espécies docunentais que se de! 
tinarem is ven da ou discriminação gratuita . 

Art. 211 - Esta Oecroto entrerá em vigor ms data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Macapá-Ap . , 14 de janeiro de 198?, 9911 da RepÚblica e 
4411 de criaçêio do Território Federal do Amapá . 

..x:RGE Nr:NA DA CCETA 
Governador 

~FEITURA ~~ICIPAL DE MACAPA 
~BI~ fE 00 PREFEllO 

J~o\..2 ct~ • •rifas taximétrices IJI:IrB a cidl:lde de ~lacapn e Distrito dn S1mtana . 
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CO!I realizado!! pelo Oepurtcmen to Yunicipal de lrünsportes Urtnncs , p<Sr·l ol flxRÇdO c lu !I noves I 11 Ho~s l:il><iMP.t rl•'.iJS: 

COI.'SIOERAf..OO os novos pt"f!yOS B!lt..,hcler.idos pulo (jOvem o fudl!l'lll par,, o oÍlcool c •:u!lOliNI ; 
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C()'.jSI!l:RAMXl finalmente, que ~ete a o Prefeito a Fixação e Reajustamento de Tarifas Taximétricas, consoante o dispo_! 
to no inciso X, do artigo 34, da Lei nll 6 , 446, de 11 de outubro de 1977, canbinado cana Rasoluçi!c nll 72/"JS...CC.P, 

~0'\ETA:. 

Art. 111 - Ficam reajustadas as tarifas taximétricas parti a cidade de Macopá e o distrito de Santana , em 2~ (vinte e 
sete por cento), cujos valores a serem cobrados são os constan~s na Tabela anexa ao presente Decreto , 

Art . 211 - Este Decreto entrará em vigor no dia 28 de novembro de 19e6, revogadas as disposições em contrério . 

~-SE CI~NCIA , REGISTRE-SE E PU8LIOOE-SE. • 
PAl.ACIO 31 ~ MARÇO, 28 de novembro de 1986, 

RAD.tJM:Xl AZEVEDO CCETA PAULO ROBERTO LACERDA 
Prefeito Municipal de Macopá Diretor do OMTU 

PREFEITURA MUNICIPAL ~ MACAP~ 
GABI~TE 00 PREFEITO 

TABELA ~.TARIFAS T~lRICAS 

A~ AO ~CAElU Nll 262/86-PfiiA . 

~RADA •.••••.•..•.•....•.. 7,04 
HORA PARADA •••.••••. . .•. ,,,,,,61, 64 
KM PEACCfiRIOO 8 .1 ........ .. ... 7 , 04 
KM PERCORRIDO 8,2 •••.••.•..• , . 6 , 50 

REL0GIO A PAGAR RELOGIO A PAGAR REL0GIO A PAGAR R ELOGIO A PAGAR 

4,70 7,04 29 , :D 68,13 53,90 129 ,22 76, 50 190, 31 
5 , :D 6 , 53 29,90 eB ,62 54,50 l:D,71 79 ,10 191 ,60 
5 ,90 1o,ce :D, 50 71 ,11 55, 10 132,20 79,70 193,29 
6 , SJ 11,51 31,10 72 ,60 55,70 133,00 BO,:D 194,76 
7,10 13, [)() 31,70 74 ,09 56,:D 135,16 60,90 196,27 
?,?O 14 ,49 32 , :D ?5,56 56,90 136,6? 61,50 19?, ?fj 

6,:D 15,96 32 ,90 77 ,0? 5?,50 136 ,16 62,10 199,25 
6,90 1?, 47 33, 9:1 ?6,56 58,10 1~,65 82,70 200,?4 
9,9:1 16 ,96 34,10 60, 05 56, 70 141,14 63,30 2C2,23 

10,10 20, 45 34, 70 61, 54 !B, :D 142,63 63,90 203, 72 
10, 70 21, 94 35,:Il 63,03 !B,90 Í44,12 64,9:1 205,21 
11, 30 23,43 35,90 64,~ 60,9:1 145,61 65,10 206, 70 
11,90 24,92 36,9:1 86, 01 61 ,10 14?,10 65, 70 206, 19 
12, 9:1 26,40 37, 10 8?, 50 61 , 70 148,!!1 86,30 209 ,68 
13, 10 2?,90 37, 70 68,99 62,30 150,06 86,90 211,17 
13,?0 29 ,~ 36 , :D 90, 48 62 ,90 151 , 5? 67, 50 212 ,66 
14,30 30, 86 36 ,90 91,9? 63, 50 153,06 68 ,10 214,15 
14,90 32 , 37 ~.50 93, 46 64,10 154 , 55 68,70 215,64 
15,50 33,86 40, 10 94,95 64, 70 156,04 69 , 30 21?,13 
16,10 35, 35· 40, ?0 96, 44 65, 30 15?,53 89 ,90 216 ,62 
16,70 36, 64 41 , 30 9? ,93 65,90 1~,ce 90 , 50 220,11 
l?, !Jl 36, 33 41,90 99, 42 66, 9:1 160, 51 91,10 221,60 
17,90 :B, 62 42 , 50 100,91 6?, 10 162,00 91, 70 223,09 
16,50 41,31 43,10 1C2,40 6?,?0 163, 49 92 , 30 224,56 
19,10 42 ,60 43,70 103,69 68,30 164,96 92,90 226,0? 
19, 70 44,29 44, :D 105,38 68 ,90 166,47 93, 9:1 22?,56 
20, 30 45, ?6 44,90 106,6? 69,9:1 16?,96 94 ,10 229,0!? 
20,90 4?,2? 45,9:1 106,36 70, 10 leB,45 94,?0 230,54 
21,50 48, 76 46,10 109 , 65 ?O, ?O 170,94 95, 30 232 , 03 
22, 10 9:1 , 25 46,?0 111,34 71,30 172,43 95,90 233, 52 
22, 70 51,74 4?,:D 112 , 63 71,90 1?3,92 96,50 235,01 
23, 30 53,23 4?,90 114, 32 ?2 , 50 ~75, 4~ 97,10 236,50, 
23,90 54,72 48, 50 115,61 ?3,10 1?6,90 9?,70 29?,gg: 
24,50 56,21 49,10 11?,30 ?3, 70 l?S,:B 96,30 2~,48 

25, 10 5?:70 49, 70 116,79 74, 30 179,86 98,90 240,9? 
25, ?0 !!1 ,19 50, :D 12D,26 74,90 161,3? 99 , 50 242,46 
26, :D 60 ,68 50,90 121 ,?? ?5,50 162 ,86 100 ,10 243, 95 
26,90 62 ,17 51,50 123,26 ?6,10 164,35 100,70 245, 44 
2?, 9:1 63,66 52 , 10 124, ?5 ?6, ?0 165,64 lOl , :D 246,93 
26,10 65,15 ~ . ?O 126,24 77, 30 16?,33 101 ,90 248, 42 
26, ?0 66, 64 53,:D 12?, 73 77,90 186,82 lce , 50 249,91 

. PAl.ACIO 31 ~ MARÇO, 26 de novembro de 1986. 

RAIMUNOO AZEVEDO CCE TA PAULO Rll3ERTO LA~Il'\ 
Prefeito Municipal de Macepá Diretor do OMTU 

tlfiSII DE IRQUlfO E-, 
.CUIIEIIIC:li UGISUllfl · C li 
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PAEFEITI.M MUNICIPAL !E MACAPA 
PAOilJRAIXI'IIA ..UR!DICA 

LEI NG~~. 

DispÕe sobre o Estatuto do Magistério PÚblico do MuniCÍ
pio do Macapá e dá outras providências. 

O PREFEI10 WNICIPAL !E MACAPA. 

Faço saber que a câmera Municipal de 1.4acapá docreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. lG - Esta Lei institui o regime jurídico dos funcio 
nários do Magistério PÚblico do MuniCÍpio do Macapá, do ~ 
sino do lG grau regular e !ll4Jletivo, educeção pré- sacou,; 
e educeção e~ecial, regula o provimento e vecância dos 
cargos, estabelecendo direitos e vantagens, definindo de
veres e responsabilidades, criando e estruturando a respec 
tive carreira nos tennos da Lei Federal nG 5f92, de 11 ~ 
agosto de 19?1 e legislação CDr4Jlanentar. 

TITULO I 
DISP!EIÇCEs PRELIMINARES 

Art. 2G -Pare efeito deste Estatuto entende-se por: 

I - Funcionário do Magistério, todo aquele que integran
do as categorias ocupacionais deste grupo, exe1'98 ativida
des inerentes à educação , nelas inclUÍdas o ensino, a a d
minietração, a orientação, a !ll4JBrvisão, o plBnejanento e 
os encargos ~ pesquise a extensão; 

II - Professor, o membro do magistério que exerce ativi
daoo docente, oportunizando a awceção integral do ali.no; 

III - Especialista em Educação, o memQl'O do magistério 
que nas unidades escolares e demais serviços ou 'Órgãos li
gados diretumonte a educação p laneje, coordena, oriente 
dirija, superv:lsione, assessore e in~ecione. 

Art. 3G -Pare efeito deste Estatuto, considere-se: 

I - cargo , unidade de organização do trabalho do Megisté 
rio Municipal con denominação própria, atribuiçÕes espeCÍ: 
ficas e remuneração corre~ondente, mantidas as cerecterís 
ticas de criação por Lei, número certo e pagamento pel.o; 
cofres do Munic:Cpio; 

II - classe, o agrupanento de cargos da masna denomina -
ção a com iguais atribuiç·ões, re~onsabilidades e remunera 
ção básica; 

III - categoria funcional, o conjunto de clesses identi
ficaj:las pela natureza d.3 habilitação espeCÍfica exigida pa 
re o exercício dos respectivos cargos a pelo~ diferente; 
graus da reaponeebilidadas e conheómento exigÍveis; 

de hebilitação e~eC:Ífica nos termos da legislação fede-
ral. 

§ 2G - A Tabela Suplementar do Magistério Municipal con
preende: 

I - As categorias funcionais de Professor e Eapeciali&
ta em Educação, cujas funções venham a aer e>cercidas tempo
rariamente por profissionais habilitados nos termos da le
gislação federal, no caso de comprolll!da carência de recur
sos humanos, até que sejam criados novos cargos no Quadro 
de Pessoal Permanente para provimento afetivo; 

II - As categorias funcionais do Magistério Municipal , 
cujos atuais ocupantes não possuan a habilitação previs t.a 
an legislaçdo fel.lerel, o muniCÍpio oferecerá Programas E&
paciais afim de que possam e tingir gradualmente a habilita 
ção exigidá para ingresso no Quadro de Pessoal Permanente: 
no prazo de 2( dois) anos. 

SEa;AO I 
CA TE~IA: PROFESSOR 

Art . SG - são es seguintes as classes de Professores: 

I - Professor Classo "A" 

II - Professor Classe "8 " 

III - Professor Classe "C" 

IV - Professor Classe "O'' 

V - Professor Classe "E" 

Art. 6G - Para provimento do cargo dB professor Classe 
"A", exige-se habilitação e~eC:Ífice do 211 Grau, obtida em 
Curso de .Formação de Professores com a duração de 3 (três ) 
anos, ou em tempo eorre~ondente a un mÍnimo dB 2.200 ho
ras de trabalho escolar efetivo. 

Art. ?G - Pare provimento do cargo do Professor Classe 
"8", exige-se habilitação espeCÍfica de curso superior CO! 
re~ondent:e à licenciatura da U grau. 

Art. 811 - Pare provimento do cargo de Professor Classe 
"C", exige-se habilitação e~eC:Ífica , obtida em curso su
perior correspondente à licenciatura plena. 

Art. 9G - Os cargos integrantes das Classes "A", "8" a 
"C", destinam-se ao acesso à categoria funcional e os car
sos de& Classes "0" . e "E" ficam reserwdos à progressão fUJ! 
cional. 

SEa;AO II 
CA TEGOOIA: ESPECIAUSTA EM EOJCAÇAO 

Art. 10 - São as seguintes as Classes de Especialistas em 
IV - grupo ocupacional, a reunião de categorias funcio - Educação: 

nais, segundo a correlação e e afinidade· entre as a~da-
dl!s da cada Ullil , natureza de trabalho e objetivo qua lhes I - Eapacialista em Educação Classe "A" 
forem inerentes. 

T!TULO II 
DA ESTRUTURA 00 MAGISTffiiO MUNICIPAL 

LAP!TULO I 
DISPO IÇOES IE\AIS 

Art. 4G - O Grupo Ocupacional do Magistério Municipal é 
integrado pelas categorias funcionais CCJ!1llreendidas no Que 
dro de Pessoal Permanente a Tabela Suplementar do Magisté: 
rio, 

.§ lG - No Quadro de Pessoal Permanente do Magistério Mu
nicipal agrupem-se as categorias funcionais de Professor e 
E~ecialist.a em Educação, cujos ocupentes aajam portadores 

~ . 

II - Especialista em Educação Classe "8" 

III - E~ecialista em Educeção Classe "C" 

IV - E~ecialiste em Educação Classe "0" 

Art. 11 - Para provimento do cargo de Especialista em Edu 
cação Classe "A", exige-se graduação superior an pedagogi; 
obtida e través da curso de •licenciatura de 111 grau. 

Art. 12 - Para provimento do cargo de Eepecilaiata em Edu 
cação Classe ,"8", exige-se graduação superior am Pedagogi; 
obtida atreves de curso de licenciatura plena. 

Art. 13 - Os cargos das Classes "A" e "8", destinam -

. .... 
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ao acesso à categoria funcional de Espeeilaista em Educa -
ção e os cargos das Classes "C" e "0" reser vam-se ã progre.!! 
são funcional. 

CAPiTULO II 
DA OOM'ET~NCIA 

Art . 14 - Canpete ao Professor exercer funções decantes 
a outras correlatas, fixadas de acordo com as normas e di
retrizes do& planos e programas da unidade escolar, setor 
ou Órgãos em que esteja lotado. 

Art. 15 - Compete ao Especialista em Educação planejar , 
dirigir, acompanhar , avaliar, supervisionar, inspecionar e 
orientar a ação educativa, desenvolvida na unidade escolar 
ou Órgão do sistema Municipal de Ensino em que esteja lo
tado. 

TiTULO III 
DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA 

CAPiTULO I 
00 PROVIMENTO 

sm;Ao I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art . 16 - Os cargos e funções do Magistério Municipal são 
acessí veia a todo que , tendo se habilita do em concurso pÚ
blico, de prova ou de provas e títulos e/ou de processos 
seletivos, preenchem os requisitos gerais e espedficos e.!! 
tabelecidos neste Estatuto e na legislação pertinente. 

SECJ;Ao II 
00 CONOJASO 

Art. 1? - O concurso será realizado visando o provimento 
de cargo efetivo, do nÍvel inicial de cada categoria fun
cional do Magistério Municipal, para ss classes de acesso. 

Parágrafo ~nico - Ao aprovado em concurso é assegurado o 
provimento do cargo , no período de sua validade, obedecida 
a ordem de classificação dentro do prazo de 90 ( noventa ) 
dias, a partir da ocorrência de vacância . 

Art. 16 - Do Edital para o concurso deverão constar, en
tre outros, os seguintes requisitos: 

I - Umi te de idade dos candidatos que poderá variar de!). 
tro do limite m:Ínimo de 16 anos completos e máximo de 50 
anos completos; 

II - Habilitação compatível com o cargo a ser provido , 
mediante documentação comprobatória; 

III - O número de cargos vagos distribuÍdos por especia
lização e disciplina , existentes até a publicáção do Edi
tal; 

IV - prazo de validade do cuncurso, que será de até 
(dois) anos. 

§ l V - Não ficará sujeito ao limite máximo de idade, 
funcionário pÚbli~o do Municipio de Macapá . 

2 

o 

§ 2V - Não poderão fazer parte de banca ou Canissão Exa
minadora de Concurso, pessoas que possuam até o 2V grau de 
ascendência ou descendência de parentesco com os can.dida -
tos. 

Art. 19 - Os cargos e funções do Magistério Municipal se 
rão providos por: 

I - Nomeação; 

li - Contratação; 

III - Promoção; 

IV - Transferência; 

V - Substituição; 

VI - Reintegração . 

SEGÇAO III 
DA NCJ.IEAÇAO 

Art . 20 - As nomeações serão feitas: 

I - Em caráter efativo quando se tratar de cargo de car
reira; 

II - Em Canissão quando se tratar de cargo de confiança, 
como tal definido em lei, de livre escolha do Chefe .do EX!!! 
cutivo Municipal, obedecidos os requisitos gerais de habi
litação ou·qualif1cação, estabelecidos neste Estatuto . 

SECJ;AO IV 
DA CONTRATAÇAo 

Art. 21 - A aânissão de Professor e Especialista em Edu
cação , para a Tabela Suplementar do Magistério Municipal , 
far-se-á mediante contratação através de Concurso Público 
ou prova seletiva, por tempo determinado , sob regime jurí
dico da Consolidação das Leis do Trabalho . 

SEGÇAO V 
DA PRQ\10ÇAo 

Art . 22 - A promoção funcional, cdracterizada pela pas~ 
gem do funcionário pare o nível ou classe a que pertence , 
dentro da mesma categoria funcional , se fará das seguintes 
formas : 

I - Horizontal, mediante processo avaliativo anual, 
um nÍvel para outro dentro da mesma classe ; 

II - Vertical mediante : 

de 

a) Aquisição de título que o qualifique a ocupar o n:Ível 
inicial de classe superior a que estiver lotado; 

b) Quando o funcionário encontra-se no Último n:Ível , hou 
ver cumprido o intert:ício de 5 (cinco) anos na classe, e 
considerado apto na avaliação anual será promovido para o 
nÍvel inicial da classe imediatamente superior; 

c} No caso de aposentadoria o funcionário será promovido 
para o mesmo nível da classe imediatamente superior . 

Parágrafo ~nico - Na avaliação, de que treta este artigo 
participarão os funcionários em exe~CÍcio ininterrupto no 
período de 111 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano , ex
clUÍdos aqueles que estiverem de licença sem vencimento ou 
tenham incorrido em faltes discipli ares. 

Art . 23 - Para efeito das promoções de que trata o arti
go anterior , será constituÍda uma Cçmissão Permanente do 
Magistério Munic1pal , que terá a competência de elaborar 
instrumentos, coordenar e orientar o processo avaliativo 
anual . 

Parágrafo ~nico - A eani~são Permr:nte do Magistério M~ 
nicipal, tere sua composiçao e nome ao de seus integran -
tes feito através de Decreto Munici al . 

SEGÇAO VI 
DA TRAt\SFER~NCI 

Art. 24 - Transferência á o ato qye desloca o membro do 

Magistério, ocupante de cargo de provimento efetivo, de um 
cargo para outro, também de provimento efetivo. 

Parágrafo Onico - A transferência dependerá de habilita
ção específica para o exerC:Ício do novo cargo a ser ocupa-
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do , a exi.etência de vaga e llprovação em proceeeo sele tivo. 

Art. 25 - Oar-ee-á a transferência, de un cargo de Pro -
fessor para outro de Eepecialista em Educaçêío e vice-ver -
sa . 

Art . 26 - Não ter ão direito a transferência os funcioná
rios : 

I - Que estejam de licença não remuner ada; 

II - Que estejam afastados, das atividades educacionais; 

III - Qua tenham sido punidos através de processo actni -
nistrativo, no exercício em que ocorrer a punição . 

SEa;AO VII 
OA SUBSTITUIÇAO 

Art . 2? - Substituição é o ato mediante o qual a autori
dade ccrnpetente deaigna Professor ou Especialista em Educe 
ção, para exercer temporariamente, as funções de Óutro, ~ 
sua falta ou impedimento. 

Art . 2e - Haverá substituição no impedimento de ocupante 
de cargo de provimento efetivo ou em ccrnissêío, a função 9l'! 
ti fica da. 

Parágrafo llnico - A substituição eerão eutcrnátice ou de
penderá de ato da actninistreção municipal, 

SEa;AO VIII 
OA REINTE~O 

l'rt. 29 - Aeintegraçêío é o reingresso no Magistério, em 
virtude de decisão judicial ou actninistratiw, do Profes -
sor ou Especialista em Educação, demitido, ccrn ressarcimen 
to do vencimento, direitos e vantagens ligados 80 cargo , -

Parágrafo llnico - A decisão actninistrll tive quo determi -
nar a reintegração, será sempre p_roferide em pedido de re
consideração ou em recurso hierárquico ou em revisão de 
processo, ouvida e Assessoria Jur:ídice do MuniCÍpio . 

Art. 3J - A reintegração será feita no me Silo cargo de que 
o membro do Magistério era titular. 

CAP1TULO II 
OA POOSE 

Art . 31 - Posee é o ato. pelo qual o servidor do magisté
rio complete investidura no cargo ou função pÚblica e su -
bordina-se e normas regulamentares do serviço pÚblico mu
nicipal. 

Art. 32 Haverá posso, em cargos de magistério, no caso 
de: 

I - Ncrneação; 

II - Designação para o exercício de cargo do direção . 

Art. 33 - A posse dar-se-á no prazo de 3J dias, cantados 
da data da publicação do ato legal correspondente. 

Parágrafo Cnico - Antee de esgotado o prazo de que trata 
este artigo, o interes!'l8do poderá requerer sua pron::ogação 
por mais 3J dias. 

Art. 34 - Se por crnissão do i nteressado, a posse não se 
der em tempo hábil , o ato de provimento ficará autcrnatica
mente sem efeito, decaindo o concursado do direi to a nova 
naneação . 

,. 

Parágrafo l1nico - Os prazos previstos no artigo anterior 
não ocorrerão quando a posse depender de providências da 

Secretaria. 

Art. 35 - A posse dependerá do cunprimento, pelo intere.! 
sado , das exigências legais e regulementares pare investi
dura no cargo, 

Art . ~ - são ccrnpetentes pará dar posse: 

.I - Prefeito Municipal ; 
II - Secretário Municipal de Educação; 
III - Outra autoridade municipal por delegação de compe

tência . 

CAP1TULO III 
DO EXERc!CIO 

Art. :n - ExerCÍcio é o de~enho no serviço pÚblico m.\! 
nicipal de atribuições próprias dos cargos e funções do "'! 
gist:ério: 

Parágraf~ l1nico - O inÍcio , a inter"-4Jç:io e o reinÍcio do 
exercício serão canunicados ao Órgão de pessoal de Secre -
teria Municipal de Educação , pelo Dirigente de Escola ou Se_r 
viço em que o Ser vidor esteja lotado, pare efeito de regi.! 
tro em sua ficha individual, nos setores canpetentes. 

Art. 38 - O exercício será iniciado dentro de 3J (trinta) 
dias, a conter da data da vigência do ato. 

Art. :B - Canpete ao Secretário Municipal de Educação ti!! 
.rl.gnar o órgão ande o servidor do ml!tgistério deva exercer 
suas funções. 

Art . 40 - Considerar-se-á ccrno de efetivo exercício, pa
re todos os efeitos, os dias em que o ocupante do cargo ou 
função de magistério ee afaste do serviço em virtude de: 

I - Férias; 
II - casamento (e dias) i 
III - Luto pelo falecimento do cônjuge, filho, enteado , 

pai, mãe e irmão (até e dias); 
IV - Nascimento de filho , por un dia ; 
V - Do.sção voluntária da sangue, devidamente comprovado, 

por un dia , a cede .doze meses; 
VI - Canparecimento a congres~s, certames culturais, téc 

nicos e científicos ou esportivos, quando devidAmente au~ 
rizado; 

VII - Nos ct~sos de estágio previsto En regulemento; 
VIII - Participação no Corpo de Jurados , por · convocação 

da Justiça; 
IX - Quando convocado para prestação de serviço militar; 
X - Para desempenho de cargo eletivo nos âmbitos Fedoral 

Estadual e Municipal; 
XI - Ucença à funcionária gestante, ao funcionário aci

dentado em serviço ou acanetido de doença eepeci fica de em 
Lei; 

XII - Missão ou estudo no Páis ou no exterior, quando o 
afastamento for procedido da autorização do Prefeito Muni
cipal, em per:íodo de atá 2 (dois) anos; 

XIII - Ucença até o limite máximo de 2 (dois) anos ao 
funcionário accrnetido de moléstia especificada em Lei; 

XIV - Espressa determinação legal em outros caeos niio Pl"! 
vistos nesta lei. 

CAP:!TULO IV 
DO AFASTAMENTO 

Art. 4l - Ao membro do Magistério Municipal será concedi 
do afastamento, sem prejUÍzo do seus ~ncimentos e vante -
gene, nos seguintes ca~s: 

I - Pare frequentar treinamento, cursos ou estágios de a 
perfeiçoamento compatíveis com a sua atividade; 

II - Para participar da Q'"-4JOS de trabalho consti tu{ dos 
pelo serviço pÚblico municipal pera a execução da tare.fas 
relativas à educação ou fins; 

III - Para cunprir misaão oficial no PS:Ís ou no exterior; 
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IV - Para exercer cargo em comis!lão, função gratificada 
ou de essessor~~~nento nas aâninistreções federal, estadual, 
mtx~icipel, em áreas de ed.lcação e recursos humanos; 

V - p8J'8· participar de diretoria executiva de esspcie
ções ou Órgão de classe. 

Art. 42 - O membro do magistério, sempre que afastado P.!! 
ra cursos de qualificação profissional, poderá ser libera
do sem reduç~o de seu vencimento ou salário. 

§ 111 - o servidor aguardará no exercício de suas funçÕe! 
a autorização formal da autoridade, cuja decisão caberá: 

I - Ao Prefeito Mtx~icipal, quando sa tratar de curso fo
ra do Território; 

li - Ao Secretário Municipal de Educação, quando se tra
tar de cursos realizados dentro dos limites do Território. 

§ 211 - Nos casos de competência do Prafei to , a autoriza
ção prevista no parágrafo anterior será sempre proeeclida de 
parecer conclusivo do Secretário Municipal de Etluceção. 

CAPÍTULO V 
1)11. AaJWLAÇAO 

Art . 43 - ~ vedada a acumulação remunerada de cargos e 
funções de magistério, exceto : 

I - a de dois cargos de professor; 

li - a de um cargo de professor com outro técnico ou ci
entífico. 

Parágrafo IJnico - A acumulação de qualquer fonna só será 
permitida quando houver correlação de matéria e oompa tibi
lidade de horários. 

Art. 44 - A proibição de acumular estende-se a cargos , 
funções ou empregos em autarquias , empresas pÚblicas e so
ciedades de economia mista . 

CAP:!lULO VI 
00 REGWE OE TRABAIJ-() 

Art. 45 - O Professor terá sua jornada de trabalho sujei 
ta ao regime de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas aula sS: 
manais. 

Art. 46 - O Especialista em Educação terá sua jornada de 
trabalho fixada em 40 ( qliarenta) horas semanais . 

CAP:! TULO VII 
1)11. VAcANCIA 

Art. 4? - Vacância é o fato pelo qual o cargo já ocupado 
fica temporariamente vago , em faca de: 

I - Exoneração; 
li - Demissão; 
Ili - Promoção; 
IV - Transferência; 
V - Aposen !.aderia; 
VI - Posse em outro cargo; 
VII - Falecimento. 

Art. 48 - Oar-se-é a exoneração: 

I - A pedido; 
li - Ex of!cio; 

a ) Quando sa tratar de cargo em comissão; 

b) Quando nêo satisfeitas as condições do estágio probs
tó~o. 

Art. 49 - Ocorrendo vaga , considerar-se-é aberta na mas-

ma data, I 
Parágrafo Onico - A vaga ocorrerá na data: 

I - Oo falecimento; 
II - Oa publicação: 

a) Oe Lei que criar o cargo e con der dotação para o seu 
provimento ou da que determinar esta Última medida, se o 
cargo estiver criado; 

b) Do Decreto que promover, trens erir, exonerar, demi -
tir ou extinguir cargo excedente, cuja dotação permitir o 
preenchimento de cargo vago. 

III - Oe posse em outro cargo. 

Art. 50 - Quando se tratar de funr;ão gratificada, dar
se-á vacânéia por dispensa, a pedido ou "Ex ofÍcio", ou por 
destituição . 

TilULO IV 
lXB OIAEilOS DEVERES E VANTAGae 

CAP::!TULO I 
[)(E DIREI lOS ~ GERAL I 

Art. 51 - Respeitadas as disposições constantes desta 
Lei , os servidores do Magistério tereo os mesmos direitos 
e deveres inerentes ao exercício doà respectivos cargos 
compatíveis com sua situação funcional . 

Parágrafo lJnico - Os deveres de que trata este artigo S!! 
rão estabelecidos em Regimento do Orgão em que o servidor 
estiver lotado . 

Art. 52 - Além dos venoirnentos ou salários os servidores 
do Magistério farão jus às seguintes ventagens: 

I - gratificação pelo desempenho eventual de atividades 
de auxiliar ou membro de Comissão de Provas ou Concurso PQ 
blico, bem assim , de Professor de CUrso éle Treinamento e 
Aperfeiçoamento, regulamente instituÍdo por força da nece.!! 
sidade do serviço, sem prejuÍzo do exercício das atribui -
ções normais do cargo ou emprego de que seja titular; 

li - gratificação de regência de classe; 

III - gratificação de apoio ao ensino; 

IV - gratificação do interioriza.ç~o; 

V - adicional por tempo do serviço ; 

Vl. - gratificação do n!vel superior; 

VII - greti fi cação na taline. . 

Art . 53 - A gretificação de regência de classe consiste 
no pagamento de 20j(, (vinte por cento) sobre o vencimento 
ou salário, aos professoras que exerçam exclusiiA!IIlente a~ 
videdes docente . 

Art. 54 - A gratificaçiío de apoio ao ensino consiste no 
pagamento de 20j(, (vinte por cento) J!Obre o vencimento ou 
salário, aos Especialistas em Educeyão que exerçam ativi -
dadas em Órgãos ligados ao Sistema Municipal de Ensino. 

Parágrafo IJnico - A gretificaçãof, que trata este arti
go é extensiva aos ser~ dores do_ Ma stério Mtx~icipal, que 
exerçam cargo de direçeo ou funçao assessoramento, de -
signado pelo Secretário Municipal Eii.lcação, para inte -
grar Órgãos Técnicos-f?edagÓgicos na própria Secretaria. 

Art . 55 - A gratificação de interiorização consiste no 
pagamento de até Df,. (trinta por ce~;~to) sobre o vencimento 
ou salário aos servidores do Magistério Mtx~icipal, que exer 
çam suas atividades ne zona rural do Mtx'lic;Ípio de Macapá.-

§ 111 - A gratificação de que treta este artigo, será fi
xada através de Oacreto Mtx~icipel, levendo-se em conta a 
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dificuldade de acesso e peculiaridddes da localidade. 

§ 2Q - A aludida gratificação cessa.ré ou seré alterada de 
acordo caw a movi.ment:Zlção do servidor, 

Art. 56 - O adicional por tanpo de serviço, consistirá 
no pagamento de 9'/. (cinco por cento) sobre ·o vencimento ou 
salário do servidor do Magistári.o Municipal, a cada 5 ( c1n 
co) anos de efetivo exerCÍcio . -

Art . 5? - A gratif:\,cação de nÍvel superior consiste no 
pagamento de 2Qi, (vinte por cento) sobre o vencimento ou 

salário do servidor do Magistári.o Municipal, portador de 
titulo obtido em curso de nÍvel superior. 

Art. 5B - A gratificação natalina consiste no pagamento 
de l/l2 ( hun doze avos) do vencimento ou Mlário do servi
dor do Magistério Municipal , referente ao mês de dezembro, 
por mês de efetivo exerc!cio, do ano correspondente. 

Perégrafo Único - A fração igual ou superior a 15 ( quin 
ze) dias de serviço, será considerada cano mês in~grel P! 
re os efeitos deste artigo. 

Art. 9:1 - O Professor ou Especialista em Educação desig
nado pare assumir cargo em canissão, fl .. nção gratificada ou 
de assessoramento no 5nb1 to municipal, territorial e fede
ral, can ônus pare o MuniCÍpio de Macapá, terão assegure -
dos a sua carga horária integral e seu direi to, durante o 
penado de afastamento . 

CAP!TIJLO II 
(W) ~!AS 

~t. 60 - Aos Servidores do Magistério serão concedidas 
férias anuais de :D (trinta) dias, 

Art. 61 - As férias do pessoal docente serão f:l.rmadas de 
acordo com o calendário escolar, não podendn coincidir com 
o penado letivo . 

Art. 62 - Os Diretores Adjuntos, poderão gozar férias du 
rente o per!odo letivo, obedecendo escale previamente es~ 
belecida pele Secretaria municipal de Educação. 

Perégrafo Único - Os Diretores e Diretores Adjuntos não 
poderão gozar férias no mesno per!odo. 

Art. 63 - Os especialistas. que atuam no corpo técnico das 
escales, poderão gozar férias sistematicamente ou durante 
o penado letivo, em escala. previamente estabel ecida, se
gu1do es necessidades e exigências do processo educacio -
nal. 

CAP!Tl.l..O III 
00 RE~O 

Art. 64 - Aos professores no e>eerdcio de atividade do

cente , será concàdido 30 (trinta)· dias da recesso, previs
to no calendário da unidade esc;:ol ar onde estiver lotado. 

Art. 65 - Ao Especialista em Educação, can exercício de 
suas atividades em unidade de ensino, seré. concedido 15 
(quinze) dias de recesso, em per! o do que não prejudique as 
atividades escolares. 

CAP!TULO IV 
DAS LI(D.ÇAS 

SECJ;AO I 
DISPOOIÇCES GERAIS 

Art. 66 - Conceder-se-á licença: 

I - Pa.ra tratamento da próPria &~~Úde; 

ri - Por 1110tivo da doença em pesaoa da f-.!lia; 

rn - Pare repouso à gestanta; 

IV - Pare trato de interesse particu.Lar; 

V - Pare a~har cônjuge; 

VI - Especial , 

Parágrafo llnico - "Aplicam-se aos servidoràs celetj,ati!s a a 
no'nnas constantes deste CapÍtulo, no que não confliterem 
com a Legislação Trabalhista, prevalecendo esta, no caso de 
disciplinernentos concorrentes. 

Art. 6? - A licença pare tratamento de saÚtle dependerá' dai 
inspeção médica e será concedida pelo prezo indicado rw 
laudo ou atestado , retificado pela Junte Médica. 

Parágrafo Único - Findo o prezo, haverá nove inspeção e 
o atestado ou laudo médico concluirá pela volta ao servi -
ço, pela prorrogação de licença ou pela eposentadoria . 

Art . 68 - Terminada e licença, o funcionário reassumirá 
imediatamente o exercició de seu cargo ou função, 

Art . EB - O funcionário não poderá permanecer em licença 
por prazo superior e 24 (vinte e quatro) meses. 

Art. ?O - A licença concedida dentro de 60 (sessenta) d! 
as , contados do término da anterior, seré considarada cano 
prorrogação. 

Art . ?1 - O funcionário em gozo de licença, comunicarã ao 
Chefe da repartição o local onde poderá ser encontrado. 

SECJ;AO II 
lV\ LICEN;A PARA lRATAMENTO DE SAQDE 

Art. 72 - A licença pare tratamento de saÚde será a pecf! 
do ou ex-ofÍcio, 

Perégrefo Único - Num e no outro caso , é indiepeneável e 
inepeção médica que poderá se efetuar, ~re que neceseá
ria, na risidência do funcionário. 

Art. ?3 - A licenÇa s~.perior e 90 (noventa) dias depen -
dará obrigatoriamente de inepeção pele Junta Médica . 

§ lg - A prove de doença poderá ser fei te por a~tedo 
nédico se, e juÍzo da administração, não for conveniente 
ou posS:Ível e ida de junte médica à localidade ou residên
cia do funcionário . 

§ 2Q - Será faculte do à administração , em caso de dÚvida 
razoável, exigir a inspeção por outro médico ou junta mé -
dirca oficial. 

Art. ?4 - No curso de licença o funcionário abster-se- á 
do atividade remuneradas , sob pena de interrupção imediata 
de mesma licença can perda totel de vencimento ou remune -
ração , até que reassuna o cargo. 

Art. ?5 - Será integral o vencimento ou remuneração do 
funcionário licenciado pare tratamento de saúde. 

SECJ;AO III 
lV\ LICEN;A PARA lRATAMENTO DE SAilDE A PESSCV\ lV\ FAM!UA' 

Art. ?6 - O servidor poderá obter licença por motivo de 
doença na pessoa da aacendenta, descendente, colateral, con 
sanguíneo ou afim, até o 2Q grau civil,. do cônjuga do qual 
não esteja legalmente separado e pessoa que vive sob sua 
dependência moral e econânica desde que prove ser indiepen 
3ával a sua assistência pessoal e esta não po!l&l! Mr preS: 
tade simultaneamente com o exerdcio do cargo. 

SECJ;AO IV 
lV\ LICEN;A A !E; TANTE 

• Art. ?? - A funcionária qestante, será concedida, N!di -
ante inepeção médica, licença por 90 (noventa) dias, eaw 
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prejUÍzo de seu vencimento ou remuneração . 

§ 111 - O prazo previsto neste artigo poderá ser dilatado 
por mais 30 (trinta) dias, a critério médico. 

§ 211 - Salvo prescrição médica em contrário, a licença ~ 
rá concedida a partir do in! cio do 811 mês da gestação . 

§ 311 - Nos casos de adoção ou l egitimação adotiva de re
cém nascido, . a mãe adotiva terá direito a licença até o a
dotado completar 2 (dois) meses de idade. 

SECÇAo V 

DA LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTIOJLAR 

Art. 78 - Depois de 2( dois) anos de efetivo exercício , o 
funcionário poderá obter licença sem vencimento ou remune
ração, pare tretar de interesse particular, conquanto seu 
efastemento não resulte carência no sistema de ensino . 

Parágrafo Onico - O requerente aguardará em exercÍcio a 
concessão de licença. 

Art. ?9 - Não se concederá licença ao funcionário nomea
do , admitido, removido ou transferido, a n tes de assumir o 
exerc!cio. 

Art. 80 - O servidor poderá a qualquer tempo, desistir da 
licença mediante comunicação oficial . 

Art. 81 - Quando o interesse do serviço pÚblico exigir , 
a licença poderá ser suspensa a j uÍzo do Secretário Muni -
cipal de Educação . 

~rt . 82 - SÓ poderá ser concedida nove licença depois de 
decorridos 2 (dois} anos de terminação da an terior. 

SEcçAO VI 
DA LICEI'.ÇA PARA ACD.IPAH-IAR c0N..lJGE 

Ar t . 83 - O funcionarto casado, terá a licença sem ven -
cimento ou remuner ação, quando o seu CÔnjuge for mandado 
servir, "Ex of:Ício", em localidade fora do MuniCÍpio , ou 
quando eleito para o Congresso Nacional. 

§ 111 - A licença de que trate este artigo será conce
dido axclusivamente , quando se t ra tar de cÔnjuge ocupante 
de -cargo pÚblico , civil ou mili ter. 

§ 211 - A licença e a remoção dependerão de requerimento 
devidamente instruÍdo. 

3EcçAO VII 
DA LICEI\ÇA ESPECIAL 

Art . 84 - Após cada decênio de efetivo exeré:Ício ao fun
c~onário que a requerer, conceder-se-á a licença especial 
de 6(seis) meses , com todos os direitos e vantagens do seu 
cargo efetivo. 

Parágrafo Único - :-.Jiio se concederá licença e&pecial ,· se 
houver o funcionário , no decênio correspondente: 

I - $ofrido falta de: multe ou suspensão; 

I I - Faltado ao serviço sem justificação; 

III - Esta do de l icença: 

a} Para tratamento da própria saÚde por prazo superior a 
180 ( cento e oitenta} dias consecutivos ou não . 

b) Ucenciado por motivo de doença em pessoa da famÍlia 
por mals de 90 (noventa}clias consecutivos ou não. 

c} Pare treta de interessa particuleres. 

d) Por motivo cb afastamento para ecomoanhar o cônjuge 

removido, quando funcionário ou milii:fr, por mais de 90 
(noventa) dies . 

CAP:!TLLO V 
DA RETRI8UiçAO 

Ar t . 85 - Vencimento ou sal ário é a retribuiç.ãQ. pecunni_! 
ria pelo e fetivo exerCÍcio do cargo ou emprego, correspon
dente à cl asse em que estiver pos:l.ol.Oilado o servidor. 

Art . 86- Os vencimentos, sal ários, gratiftceções , sal~

rio-famÍlia e demais vantagens financeiras etribuÍ das aos 
servidores ciO Magistério ll.unicipal, s$rão definidos em Lei 
Ordinária, de iniciativa do Poder Executivo do Munidpio 
de Macepá. 

Art. 87- Os tlil"f. tores de unidades ~scclares perceberão 
vencimento~ correspondentes à fwnção ele Direção e Assesso
ramento Superior ou equivalente . 

CAP:!TULO VI 
DO SAI.AAID FAM:!LIA 

Art. 88 - Salário FamÍlia, é o euXÍilio pecuniário espe -
cial concedido pÍllo MuniCÍpio ao funcionário ativo ou ina
tivo , como contribuição ao custeio das despesas de menute!! 
ção da sua famÍlia , 

Art. 89 - Conceder-se-á salário fam:Ília: 

I - Por filho menor de 21 enos, que não exerça atividade 
remunerada; 

II - Por filho inválido ou mentalmente incapaz; 

III - Por filho estudante que frequente curso superior e 
que não exerça atividade remunerada até a idade de24anos; 

IV - Pela filha solteira, sem economia pl'Ópri.a que vive 
às e~ensas do funcionário; 

V - Pela esposa que não exerça atividade remunerada; 

VI - Pelo esposo , que por motivo de invalidez, não exer
ça atividade remunerada; 

VII - Pelo ascendente sem rendimento próprio que viva às 
e~ensas do funcionário . 

Parágraf o Onico - Comprendem-se neste artigo os f ilhos de 
qua lquer condição os enteados, os adotivos e o menor que , 
mediante ~utorização judicial, viver sob a sua guarda e 
sustento da f uncionário , 

Art . 90 - Quando p pai e a mãe forem ambos funcionários 
do MuniCÍpio e viverem em comum, o salário fam:Ília será CO!l 
cedido ao pai; se não vi verem em comum, ao que ti ver os d!!, 
pendentes sob sua guarda; e se ambos oa tiverem, ele acordo 
com a distribuição dos dependentes . 

Parágrafo único - Equiparem-se ao pep. e a mãe , o padras
to e a madrasta e, na falta de!stes os t-epresententes le
gais dos incapazes e ae pessoas a cuja guarda a manutençiio 
estiverem confiados por autorização judicial, os benefici~ 
rios . 

Art . 91 - A cada dependente relaciof'lfldO neste capÍtUlo 
corresponderá uma cota de ealário-fam~lia . 

Parágraro Onico - Ao filho inválido . u mentalmente inca~ 
paz corresponderão 3 ( trê~ cotas do ea ária-famÍlia. 

Art. 92 - O ealário famÍlia eará pago ma911o nos ca80e em 
que o funcionário ativo ou inativo dei)<ar de receber o ven 
cimento ou provento . 

Art. 93 - Em caso de falecimento do funcionário, o salá
rio continuará a eer pago aos seus beneficiM-l.os. 

Parágrafo Onico - Se o funciCJ'lário falecido neo sa hou -
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ver habilitado ao salário famÍlia, a aóninistração tomará 
as medidas necessárias para que seja pago seus beneficiá -
rios, desde que atendam aos requisitos necessários à ces -
~ão desse benefÍcio. 

CAP!TU..O VII 
OA ASSIS ltNCIA 

Art. 94 - O MunicÍpio prestará a assistência ao funcio -
niirio e à sua famÍlia. 

Parágrafo Único- Entre as formas·de assistência inclue
se: 

I -Assistência médica , odontolÓgica e hospitalar, inclu 
sive em sanatórios e creches; 

II - Previdência e seguros; 

III - Financiamento para aquisição de imÓveis destinados 
à própria residência; 

IV - AuXÍlio Funeral; 

V - Custeio de despesa pra tratamento de saÚde do funcio 
nário, VÍtima de acidente de trabalho; 

VI - Pensão. 

Art . 95 - À femÍlia do servidor, ativo ou inativo, fale
cido , será concedido o auXÍlio funeral correspondente a 1 
(um) mês de vencimento , salário ou provento . 

§ H - Em caso de acunulação será pago somente em razão 
do cargo de maior vencimento do servidor falecido . 

§ 2Q - A despesa correrá pela dotação prÓpria do cargo , 
po~ esse molivo, não poderá haver nomeação antes de decor
ridos XI (trinta) dias do falecimento . 

§ 3!1 - Na ausência de familiares do falecido d auXÍlio 
funeral será pago a quem promover o sepultamento, mediante 
prova das despesas . 

§ 4!1 - O aludido pagamento obedecerá processo sumaríssi
mo , concluÍdo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) ho
r as , da apresentação do atestado de Óbito incorrendo em P,!! 
na de suspensão o responsável pelo retardamento . 

CAP!TULO VIII 
OA APOSENTAOORIA 

Art . 96 - O funcionário do Magistério Municipal sera ap_!! 
sentado: 

I - Por invalidez, com vencimento integrais quando so-

frer aciden te em serviço, moléstia profissional ou doença 
especificada em Lei ; 

II - Compulsoriamente , aos ?O (setenta) ano s de idade : 

a ) Com vencimentos integr ais , desde que o funcionário con 
te o tempo de serviço para aposentadoria , previsto em l e i 
pare a respectiva categoria funcional ; 

b) Com vencimento proporcionais quando contarem 
tempo ele ~erviço . 

menor 

III - Voluntariamente com vencimentos i n tegrais desde que 
contem o tempo de serviço previsto em lei, para respectiva 
categoria funcional. 

Art. 9? - Fica assegurado aos funcionários do Magistério 
Municipal i nativos, a revisão de seus proventos sempre que 
forem aL..men te dos , por motivo ele al teração do poder aquisi
tivo da moeda , os vencir;;antos do pessoal do Magistério em 
atividade. 

Art. 98 - O tempo de serviço pÚblico federal, estadual 
ou municipal ser á compu tado in tegrelmen te para os efeitos 
de aposentadoria, na forma da l ei. 

rt 18-. DE ftQU\tO 
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CAP!TULO I X 
DO AUx!LIO 1XDÇA 

Art . 99 - Ao servidor do Magistério Municipal, licencia
do durante 12 (doze) meses consecutivos para tra~to da 

prÓpria saÚde, em consequência de doenças especificadas em 
lei ou acidente de trabalho , será concedido, a título de 
auxílio doença, 1 ( um) mês de vencimento ou remuneração. 

CAP!TULO X 
OA ESTABILIDADE 

Art . 100 - Estabilidade é o direito que o membro do Ma
gistério, ocupante de cargo efetivo, adquire de não ser 
exonerado ou demitido, se não em virtude de sentença judi
cial ou de p rocesso aóninistrativo em que lhe seja assegu
rada ampl a defesa . 

Parágrafo Único - A estabilidade refere-se à permanência 
no serviço pÚblico e não no cargo ou função. 

Art. 101 - Adquire estabilidade o membro do Magi~tmrio 
que concl uir o estágio probatÓrio de 2 (doi~) anos canse -
cutivos de exerCÍcio corresponden te a un cargo de provimen 
to efetivo , 

T1TULO V 
00 REGIME DISCIPLINAR 

CAP!Tu..O I 
OOS DEVERES E OBRIGAÇOES 

Art . l a? - São deveres do servidor do Magistério PÚblico 
Municipal : 

I - Lealdade e r espeito às in~tituições constitucionais 
e aóninistratives a que servir; 

II - Promover o bom funcionamento do sistema de Educação 
e o máximo aprovei tamento do aluno; 

III - Proporcionar aos alunos educação integral, dirigin 
do a aprendizagem de forma a estimular sua criatividade; 

IV - Obedecer as diretrizes e prioridades estabelecidas 
em Plano Municipal de Educação ; 

V - Participar de t odas as atividades educacionais do Mu
niCÍpio; 

VI - Fornecer informações aos Órgãos competentes ligados 
à educação ; 

VII - Acompanhar o desenvolvimento tecnolÓgico e procu -
rar seu aperfeiçoamento profissional, garantindo melhor 
qua lidade e desempenho de seu trabalho; 

VIII - Manter espÍri to de cooperação e solidariedade com 
a comunidade escolar e da localidade; 

IX - Comunicar à autoridade imediata as irregularidadeS 
de que tiver conhecimento na sua área de ação ou às auto -
ridades superiores no caso de aquele não considerar a COfTI.!:! 

nicação; 

X - Frequentar cursos programados pelo Sistema Municipal 
de Ensino, destinados à sua formação , atualização e aper -
feiçoamento ; 

XI - Zel a r pela defesa dos direi tos profissionais e pela 
reputação da classe ; 

XII - Fornecer elementos para permanente atualização de 
seus assentamentos junto aos Órgãos da aóninistração; 

XIII - Conduzir-se com assiduidade , pontualidade e dis
crição, dentro do serviço pÚblico; 
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XIV - Acatar o~ s.~periore~ hierárquico~ e tratar can ur
banidade o~ colega~ e os usuário~ dos serviços aducacio -
nai~; 

XV - Obdiência às ordens superiores, exceto quando·mani
festamente ilegeis. 

CAP!TU..O II 
DAS PAOIBIÇI:ES, DAS RESPONSABILIOACES E OAS PENALI!li\OES 

Art. 103 - Aplicam-se, no que couber, ao pessoal do Ma -
gistério PÚblico Municipal , a~ dhpasições do Estatuto do 
Funcionário PÚblico Civil do MuniCÍpio de Macapá, relati -
ves as proibiçÕes, responsabilidades e penalidades, obser
vado o regime jur:!dico a que pertençam. 

T!TULO VI 
OA Cl.ASSIFICAÇAO OAS UNIOACES IE e.GINO 

Art. 104 - As unidades de ensino municipal serão classi
ficadas , de acordo com o nÍvel de escolaridade mini~tredo 
em e!ICOla~, nas cla~ses A, B e C. 

Art. 105 - A coordenação das atividades administretives, 
a nÍvel de unidade escolares, será exercida pelo Diretor e 
pelo Diretor Adjunto, obedecendo os seguinte~ critérios: 

I - E~cola Cla~se "A" 

que funcione nos três turnos, com tunna da Educação Pré-
Escolar de 11 a 61 série ou apenas o 2g seguimento de lg 
greu. 

1 Diretor 

2 Diretores Adjuntos 

ll - Escola Classe "B" 

que funcione no~ trê~ turnos, com tunna de Educaçi!io Pré-
Escolar, de 11 a 41 série, além do ensino supletivo, com 
todas as suas funções . 

1 Diretor 

1 Diretor Adjunto 

III - E~cola Classe "C" 

que funcione nos dois turnos, com tunna de Educação Pré
Escolar e de 11 a 41 série. 

1 Diretor. 

T!lULO VII 
DAS DISPOSIÇCE's GERAIS E TRAI\GI TffiiAS 

Art. 106 - A jornada de trabalho dos Diretores e Direto
res Adjuntos, será de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 107 - Pare de~ignaçeo de Diretor e Diretor AdJunto 
de E!ICOlas Municipais é indispensáve:h que o candidato ateu 
da a, pelo menos, un dos seguintes requisito~: 

a) possuir o título de Ucenciado em Pedagogia, can ha~ 
litação em Administração Escolar; 

b) po_euir, pelo menos, 3 (três} anos de axperiência no 
exerCÍcio do magi~tério; 

c) ser Técnico de NÍvel Superior, ne área de educação com 
exercício de, pelo menos, 3 (três) anos em atividade liga
ÓII ao ensino. 

Parágraf"o Onico - A designação do Diretor e do Diretor 
Adjunto, precederá SBfll:lre, de indicaçfio do ti tu lar do Se -
cretário Municipal de Educação. 

Art. 108 - Ao servidor do Magistério que completar 1!: 

(dez) anos de atividades e tenha prestado raleventas aer -
viço~ da caráter técnico-científ"ico e ped!ÍgÓgico adminis -
tnstivo, poderá ser conferido, pelo Prefeito diploma de 
honre ao mérito, acompanhado de medalha, mediante indica -
çfio devidamente justificada, do Secre\:árlo Municipa;t. de E
ducaçeo. 

Art. lL9 - ~ assegureda Peneio EspeCial na bese do vanci 
menta ou salário do servidor, à família do mesmo, quando ~ 
falecimento ocorrer em coneequência de acidente de tr&ba -
lho , acometido de doenças profis~ionais ou especificadas em 
Lei. 

Art, 110 - Por motivo de convicção filoSÓfica, religiosa 
ou poli tica, nenhum servidor poderá ser priwdo de qual -
quer de seus direitos, nem sofrer alteração em sua ativid! 
de funcional. 

Art. 111 - Ficam resalvedos pare to(lo~ os efeitos, os ti! 
rei tos dos atuais diretores, professores , orientadores de 

estabelecimento de en~no, estáveis np Serviço PÚblico Mu
nicipal, antes da vigencia da present41 Lei. 

Art. 112 - {) dia 15 de outubro será consagredo ao profes 
sor do Magistério PÚblico do MuniCÍpio de Macapé. -

Art. 113 - Este E~tetuto observerá as nomes e diretri -
ze~ que forem estabelecidas na COnstituição da RepÚblica. 

Art . 114 - Para o~ casos omisso~ ne~te Lei, seriio apli -
cedas, no que couber, os diepositivos do Estatuto dos Sel'
vidores do MuniCÍpio de Macapá. 

Art. 115 - Este Lei entrará em vigor a partir de 31 de 
dezembro de 1966, revogadas as dieposições em contrér1.o. 

PAL.Acro 31 IE MARÇO, 31 da dezembro de 1966. 

RAII.t.JNOO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

001ERN0 00 TER'UT&uo FEDeiAL 00 A.W\PA 
!E~AAIA DE FINANÇAS 

CONTRATO ND 004/85-!XFIN 

TERMO IE ;xlNTRATO ENTRE SI GELE~ O GOJERNO 00 TER
RIT~HO FEIERAL 00 ANH>Á E A FIRMA SILVIA 1-Fl.ENA SILVA,PA
RA OS FINS NELE IECLARAOOS. 

O Governo do TerritÓrio F.ederal âJ Amapá, através da 
Secretaria de Finanças, nesta ato representado pelo seu Ti
tular, Senhor EERNAROO ROCfHG~S 1E !DJZA, daqui am diante 
denominado aimplesnente CONTRATANTE e e Finna SRVIA l-ELE
NA SILVA , CGC nD 10.225.521/0001-27, sito à Av. Cendido 
Mendes, 938, EdifÍcio Angela, Sala 4, nesta cidade, repre
sentada neste ato pela Senhora SILVIA HE~ DIAS DA SILVA, 
daqui em diante denominado ai111plasmertte CONTRATADA, reaol
vem de comun'" acordo finnar o presente :Ontrato, conforme 
Cláusulas abaixo: I 

I 

CLÁUSULA PRU.EIFIA- FLNOAI.ENTO LEGAL: O praaente ':entra
to foi abborado com base no a:1:i.go 1,-q, L tom XVII ciD Deci-e
to-Lai 411, de 06 de janeiro de 1969,! combinado can o Ar
tigo 20, letra III, § 3g o Artioo 21 ,· item I, letra "a" do 
Oecrato-Lai 2.300, de 21 de novembro <le 1986, e, em estri
ta observância ao disposto no artigo ~g do Decreto (N) 0019 
de 20 da maio de lse& do Governo do ~pá. 

CLÁUSULA !EGUNOA - 00 OBJETO: O Qbjeti.vo deste Contra
to é a execução, pela CDIITRATADA, em~gima de emprwitada, 
da construção de 1.111 depÓsito , conat ão da guarita a re
cuperação do prédio da Agência de Re as de Santana, da 
Secretaria de Finarças, conforma asp cificaçõas a quanti -
tativos constantes do Procaai!O no 26700.005 qFJ/66 e, Plano 
de Aplicação anexo, que passa a fazerjparte integrante daa-
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te Contrato. 

CLÁUSULA TER::EIRA - OA ALTERAÇÃO E OMissil::S: Qualquer 
alteração ou adoção do diretrizes técnicas, assim como, os 
acréscimos de serviços quando sugeridos pala CONTRATAOA , 
dependerão sempre da prévia a escrita aprovação do CONTRA
TANTE, reservando-se a esta a faculdade de dar soluçao nos 
casos técnicos, omissos e da introduzir modificações com 
anuência da cONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - OA FISCALIZAÇÃO: O acompanhamento e a 
fiscalização dos serviços será feita pela Divisão de Apoio 
Administrativo da SEFIN, e a CONTRATADA deverá manter um 
Engenheiro para representá-la em matéria de ordem técnica 
e suas relBÇÕes com a fiscalização no serviço. Obrtga-!!8 
ainda mais a CONTRATADA a facilitar de modo amplo e com -
pleto a ação da fiscalização do CONTRATANTE , permitindo-lhe 
livre aces90 a todas as partes do serviço. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÃO OA 
CONTRATADA: Além dos ca90s comuns, implicitos ou expres90s 
neste Contrato , nas especificaçÕes técnicas e nas .leis a
plicáveis a espécie, cabe exclusivamente e CONTRATADA: 

a) Contratar todo o seu pessoal, observar e assumir os 
Ônus decorrentes a todas as prescriçÕes das Leis Aplicá -
veis e da Previdência Social , sendo a unica responsável 
pelas infrações que contar; 

b) Empregar mão do obra do boa qualidade na execuçao 
dos serviços; 

c) RossarciT os danos ou prejuÍZos causados ao Cl)IITRA
TANTE e as pessoas e bens de terceiros, ainda que conside
rados por ação ou omissão do seu pessoal ou preposto. 

CLÁUSULA SEXTA - 00 RECEBIIJENTO DAS OEilAS: A fiscali -
zação ao considerar concluÍdos os serviços, providenciará 
a lavratura do Termo do Recebimento, caso esteja conforme 
da aceitação provisÓria ou definitiva, a parti r da qual 
será utilizada a obra. Mesmo depois de recebida em carac
ter definitivo, pennanecerão os serviços em estágio de ob
servação pelo prazo do 06 (seis) meses, durante o qual fi
cará a Cl)IITRATADA obrigada aos reparos e substituiçÕes que 
a ju{zo do CONTRATANTE e sem Ônus para o Governo , se fize
rem necessário . 

CLÁUSULA SÉTIMA - VALOO DO CONTRATO, DOTAÇÃO E FOP#.IA 
OC PAGAMENTO: Pela execução dos serviços objeto deste Con
trato, o CONTRATANTE pegará a Cl)IITRATADA, a importância do 
Czl-450.492.80(quatrocentos e cincoenta mil, quatrocentos 
e noventa e dois cruzados e oitenta centavos) cujas despe
sas correrão à conta da atividade: Programa da Trabalho 
030?0212 . 499, Elemento de Despesa 4.1.1 .0.00 - FPE, con
soante a Nota Orçamentária nV 14567, emitida em 10.12. 86 , 
sendo que ~ do valor do Contrato será pego ~amo adianLs
~nto e o restante mediante medição dos serviços realiza -
dos e aceitos pel_a Fiscalização . O pagamento da Última par
cela dos serviços, cujo valor não podará ser inferior à 
1~ do valor contratual, SÓ será efe~uado apÓs o Termo do 
Aceitação ou de Recebimento pela Fiscalização da CONTRA -
TANTE. 

CLÁUSULA OTIAVA - OA RETENÇÃO DO PAGAIJENTO: O pagamen
to de qualquer fatura, no total ou em parte, poderá serre
tido nos ca90s de trabâlhos dafei tuogos ou débito de CON
TRATADA para com terceiros ou para o CONTRATANTE, desde que 
possam causar prejuÍzos materiais ou morais a este. 

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS: A CONTRATADA fica sujeita 
a multa de O ,~ (zero vÍrgula três por cento) sobre o valor 
do contrato , por dia que exceder o prazo de conclusão dos 
serviços ou por infringir qualquer dispositivo contratual. 

SUBCLÁUAULA LNICA - DO RECOU'ili.ENTOJ Qualquer multa 
imposta pelo CONTRATANTE , poderá ser do crédito da CONTRA
TADA neste Órgão , caso depois do notificada não recolher a 

importância na Tesouraria do Contratante, n~ prazo de 10 
(dez) dias. 

CLÁUSULA ~CIMA - RESCISÕES E CAUÇÕES: Este Contrato 
poderá ser rescindido por mútuo acordo dos contrat~tes 

~ ' 
atendida a conveniencia dos serviços, recebendo a CONTRA -
TADA o valor dos serviços executados. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - INICIATIVA 00 CONTRATANTE: O OON -
TRATANTE terá o direito de rescindir o presente Contrato , 
independente de ação, notificação ou interpelação judicial 
quando a CONTRATADA: 

a) Não cumprir quaisquer de !IIJas obrigaçÕes contra -
tuais; 

b) Transferir, no todo ou em parte, osserviçossempré
via autorização d1 Contratante; 

c) Falir, entrar em concordata ou dissolução da finna; 

d) Deixar de iniciar os t rabalho, , de execução dos ser-
viços sem justo motivo devidamente comprovado, 05( cinco ) 
dias apÓs a Primeira Ordem de Serviço emitida pelo Contra
tante; 

e) Agir de má fé ou demonstrar incapacidade na execu -
çao dos serviços; 

r) Paralisar os serviços a/ou esgotado o prazo para 
conclusão dos serviços, não apresentar até JO(trinta) dias 
motivo justificado; 

g) Poderá prorrogar, mediante Termo Aditivo, em decor-
rência de fenÔmenos da natureza ou de motivo julgado pelo 
contratante. 

CLÁUSULA ~CIMA-PRIJ.EIRA - OA INOCNIZAÇÃO: No caso da 
rescisão por mútuo acordo dos contratantes reo caberá a 
CONTRATADA nenhuma espécie de indenização ficando ainda 
estabelecido que mesno naquela caso o CONTRATANTE não pa
gará indenização devida pela CONTRATADA por força da Legis
lação Trabalhista. 

CLÁUSULA ~CIMA-SEGLNOA - DA SUB-B.f>RETTAOA: A CONTRA
TADA poderá sub-empreitar em partes a execução dos traba -
lhos relativos aos serviços em cursos , mediante a eutori -
zeção prévia do CONTRATANTE, no prazo de lO(dez) dias. 

CLÁUSULA ~CIMA-TERCEIRA - 00 REAJUSTE: O valor pro -
posto e aceito, estipulado na cláusula própria e fixo e 
irreajustável. 

CLÁUSULA ~CIMA-QUARTA - DO DIÁRIO DO SERVIÇO: A CON -
TRATADA manterá no local dos serviços um livro de Ocorrên
cia Diária denominado Diário de Serviços devidamente nume
rado e rubricado pela Fiscalização da SEFIN e pela CONTRA
TADA, onde serão registrados os principais fatos relativos 
a mardla dos serviços, inclusiva as ordens e instruções da 
fiscalização. 

CLÁUSULA ~CIMA-QUINTA - DA VIG~CIA: O presente Con -
trato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura 
até 45(querenta e cinco) dias consecutivos COI'\tados a par> ~ 
tir da Primeira Ordem de Serviço, emitida pelo CONTJRATANTE 
com uma tolerância máxima de 03 (três) dias . 

CLÁUSULA ~CIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação do 
presente Contrato no Diário Oficial deste TerritÓrio de -

• I 

vere ser feita dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados 
da data da assinatura. 

CLÁUSULA ~CIMA-5tTIMA - 00 FORO: Fica eleito o Foro 
da Comarca de Macapá, TerritÓrio Federal do Amapá, para di
rimir quaisquer dÚVidas oriundas da exea.ção deste Contra
to, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seJa. 

E, pera validade do que ficou estabelecido pelas par -
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tes, lavrou-se este instrumento em seis (06)vias de igual 
teor e forma, pare o mesmo fim de direi to , na preserça de 
duas (02) testemunhas a.be.ixo assinados. 

Macapá-Ap, 10 de dezembro de 1996. 

BERNARDO ROORIGLES DE SOUZA 
CONTRATANTE 

SILVIA HELE!'lA SILVA 
c:niTRATADA 

TESTEMLNHAS: Ileg:Íveis 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL 00 AMAPÁ 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
COORDENAOORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

PPROJO: 
LINOOJ AL QUEIROZ ALCANT ARA 
Secretário de Finan. Sub&!" . 

PLANO DE PPLICAÇÃa NR D04/86-aP /SEFIN 

PROCESSO NR 28?30.D05898/96 

OBRA/SERVIÇO: Serviços de Constn.ção de DepÓ -

sito, Construção de Guarita e 
Recuperação do prédio da Agência 
de Rendas de Santana. 

---·~------------~--------~---------------------
OI90UMINAÇÃO 

Valor a ser empenhado 
em favor de Firma Sil
VIA HELENA SILVA,psra 
execução dos serviços 
de construção de de -

pÓ si to e construção de 
guarita & recuperação 
do prédio da Agência 
de Rendas' de Santana, 
amparado com o Artigo 
20, letra III, § 3R 
e Artigo 21, item I , 
letra '"a", do Decre -
to-Lei 2.300, de 21-
11-85, modalidade de 
Licitação: Certa-Con
vite, conforme Pro -
ces99 n2 ,,,,,,,,,,,, 

28730 .. 005898/86-SEFIN 
e observância ao De -
ereto (N) nR D019, de 

VALDA CzS 

20/05/96. 45l.492,a:l 

TOTAL ezs 45l.492 ao 

DISTRJ:. • FINANCEIRA 

À empenhar Cz1 45l. 492, '3D 
Conte dos Recursos do FPE 
Progruma de Trabalho : 
03070212.499 Elemento de 

Despesa: 4.l.l.O.DOPCnR 
596/86-SEFIN , Certa-Con
vite nR 020/86-CL/SEFIN 

II.PORTA O PRESENTE PLANO DE PPLICAÇÃO A QUANTIA DE CzS. 
450 .492, 80 (quatrocentos e cincoenta mil, quatrocentos e 
noventa e dois cruzados e oitenta centavos). 

Macapá-Ap , 10 de dezembro de 1996 

JANIMEIRE GOMES FURT AOO 
Coordenador Substituto 

MI - GOJERNO DO TEffiiTÓRIO FEDERAL DO tw.PPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONTRATO Ng 025/86-SEEC. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE S::RVIÇOS Ql.E ENTRE SI CELE -

BRAM D GOJERNO 00 TERRITÓRIO FEDERAL QO tw.PPÁ, ATRAV~S OA 
FIRMA DUAATECG'HJUARTE CONSTRLÇÃO ~IA E COifÉRCIO , , 
LTDA, PARA OS FINS JIELE DECLARAOOS. 

O Governo do TerritÓrio Federal d~ Amapá, atrevas da 

~cretaria de Educação e Cultura, nesje ato representada 
pelo seu Titular, Senhor Professor JOAO BOSCO ROSA FERREI
RA, doravente denominado simplesmente CONTRATANTE e a Firma 
OUARTECO'-l-DUARTE CO~TRI..ÇAO ·ENGENHARIA E COt.ÉRCIO LTDA , 
com sede na cidade de Macapá, estabel,cida na -PN. Mllndorça 
Furtado nll 1961, Centro Inscrita no Cedaet.ro Geral de Con

tribuintes do Ministério da Fazenda, t:b o ~ 05.500.314 / 
0001-81 , neste ato representada pelo u Pro'CUrador Senhor 
J~ 1-EM'!IQLE OA SILVA COSTA, brasile ro , solteiro , conta
dor, CIC nR 102. 152.632/00 , Certeira Identidade nR 262. 
365/PA, daqui em diante denominada simplesmente CONTRATADA 
resolvem de ';lmum acordo, ce~ebrar o Jresente Contrato,me
diante es Clausulas e condiçoes seguiAtes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 FUNDAMENTO L$AL: O presento Con -
trato encontra respaldo legal no que dispÕe o item XVII do 
art • 18, do Decreto-Lei n~ 411 , de 08 de janeiro de 1969, 
combinado oom o art. 126, § 2R, letra '~", do Decreto-Lei 
nR ::!lo, de 25 ds fevereiro de 196?, e com o art. lR do De
creto do GTFA, nR (N) D019, de 20 de reato de 1966. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETIVO: O objetivo do presente 
Contrato é a prestação doe serviços d$ vigilância em pré -
dias pertencentes à Secretaria de Educação e Cultura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 08RIGAÇÕE 

I - 00 CONTRA 1 ANTE: 

a) Fiscalizar os serviços executados pela c:niTRATADA 
através do Setor de Atividades Gerais1 ~a Divisão de Apoio 
Administrativo, da Secretaria de Educaçao e Cultura; 

b) Pelos serviços prestados, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a quantia. de CzS 333 . 946, ~(TREZENTOS E TRINTA 

E T~S MIL, NOJECENTOS E QUARENTA E SEIS r:AUZAOOS E NOJEN
TA E DOIS CENTAvosr. 

II - DA CONTRATADA: 

a) Executar os serviços, objeto deste instrvmento as -
sim discriminados: 

a .1 - Vigilância no edifÍcio sede I da Secretaria de Edu
cação e Cultura; 

a.2. - Vigilância no prédio da Escola "'Tia Mariinha" ; 

a. 3 - Vigilância na Escola "Pt'Ó4.1orar"; 

a.4 - Vigilância no Parque Aquátiço Cap , Euclides Ro -
drigues; 

a.5 - Vigilância na Biblioteca PÚ lica; 

a.6 - Vigilância na Oi visão de As;istência ao Educando. 

a..ÁUSULA QUARTA - OA DOTAÇÃO: O vàlor global do pre -
sente Contrato importa na quantia de ~z$ 333.9.46,92( TfE -
ZENTOS E TRINTA E TR~S MIL, NOJECENTOS E QUARENTA E SEIS 
CRUZADOS E NOJENTA E DOIS CE.NT AVOS) • ~ . P. E. , Programa de 
Trabalho nR 0842.1884. ?6?, Natureza d+ Despese.:3.1.3.2.DO, 
consoante Nota de Empenho nll 11303, e~itide em 28.10.86. , 
no valor acima mencionado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento à 
CONTRATADA, será efetuado em 03 (trê~ parcelas mensais , 
de igual valor de Czi-111.315,64(CENT E lliiZE MIL, TREZEN
TOS E QUINZE CRUZADOS E SESSENTA E Q TRO CENTAVOS). 

CLÁUSULA SEXTA - DA V~CIA: O pl-esente Contrato 
trará em vigor a partir da tada de su~ assi· ature até 

de dezembro de 1996. I 
en-
31 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBUCAÇÃO: O presente Contrato QUARENTA E SEIS CRUZADOS E NOJENTA E. DOIS !LNTAVOS). 
será publicado no Diário Oficial deste TerritÓrio Federal 
do Amapá, no prazo de 20(vinte) dias, a contar da data de Macap!Í- Ap , 15 de outubro de 1.986. 
sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DA MODIFICAÇÃO, PROOROOAÇÃO E RESCI -
SÃO: Mediante assentimento das partes contratantes, o pre
sente Cor.trato poderá ser modificado ou prorrogado ,median
te Termo Aditivo, ou rescindido de pleno direito, ,por ina
dimplemento de quaisquer de suas Cláusulas e condiçÕes, por 
motivo da conveniência ou por mútuo acordo entre as partes 
contratantes, independentemente de eção, no ti fi cação ou in
terpelação judicial. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO: Fica eleito pelas partes con
tratantes o Foro da Circunscrição Judiciária de Macapá,pa
ra dirimir quaisquer dÚVidas oriundas deste instrumento , , 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o 
presente instrumento de contrato, em cinco(05)via; de igual 
teor e forma, para o mesmo fim de direito, na presença de 
(02) testemunhas abaixo assinada. 

Macapá (Ap), 04 de novembro de 1986. 

JOÃO OOSCO ROSA FERREIRA 
C().ITRATANTE 

J~ HENRIQUE DA SILVA COSTA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: Ileg{veis 

GOJERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTLflA 
COORDENAIDUA SETOOIAL DE PLAIIEJMENTO 
EQUIPE DE OOÇMENTO E FINANÇAS 

APROJO: 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretário de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação para lavratura de um Contrato que 
será celebrado entre a Secretaria de Edue~:Ção e Cultura e a 
Firma OUARTEOO'H)UARTE eof.ISTRUÇÃO ~IA E COMÉRCIO 
LTDA, cx;c 05.55J.314/0001-81 , objetivando a prestação dos 
Serviços 'de Vigilância no prédio central da SEEC, Escola 
Tia Mar iinha, Escola Pró-Morar , Escola Piscina Ollmpica 
Bibl ioteca PÚbl ica e na Divisão de Assistência ao Educando 
no per{odo de 01.10. à 31.12.86. 

O presente Plano de Aplicaçãg terá respaldo nos Recul"
sos do Fundo de Participação dos Estados, Distrito Federal 
e TerritÓrios, conforme Nota de Empenho nV 11303/86. 

PROGRAMA DISCRIMINAÇÃO VALOO CzS 

06421684 .767 3132.00 - DESPESAS DE CUSTEIO 
- DESPESAS CORRENTES 
- OUTROS SERV . E EN -

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÓ 
Chefe da Equipe de Orçamento e Finanças 

PROF. SÍLVIO SOEiliNHO SOARES CASTILLO 
Chefe sa CSP / SEEC 

JOAO BOSCO ROSA FERREI.RA 
Secretário de Educação e Cultura 

TERRITOAIO FEDERAL DO AMAPÁ 
C().ISEU<l TERRITOOIAL DE EOOCAÇiiO 
rJ.JA/iAA DE PLANEJAMENTO E NCJWAS 

Parecer. ng 53/ 86-CTE 

Processo ng 52/86-CTE 

Aprova Projetos Desenvolvimento da Educação Especial e 
Atendimento ao Pré-Escolar Excepcional , integrantes do Pla
no de Trabalho Anual - PTA/67, financiados com recursos o
riundos do CENESP. 

I - HISTCRICO 

Através do Oficio n2 6076/B5-CSP/SEEC, de 31 .10 .85, o 
Exmo , Sr. Secretário de Educação e Cultura encaminha, para 
análise e aprovação deste Colegiado, os Projetos Desenvol
vimento da Educação Especial e Atendimento ao Pré-Escolar 
Excepcional , integrantes do Plano de Trabalho Anual - PTA 
da Secretaria de Educação e Cul ture, financiados com recur
sos oriundos do CENESP , exercício de 1967. 

II - IWALISE 

a} - Projeto Desenvolvimento da Educação Especial 

Neste Projeto, os principais problelllfls dectedos e que 
afetam o atendimento aos alunos da Educação Especial são o 
despreparo de recursos humanos' a carência' de equipamentos 
e de material didático- pedagÓgico , por isso , o projeto es
tabel ece como principal objetivo o de melhorar o atendimen
to dessa clientela e, para seu etingimento , programações 
para atender essas neces.<>idades , O Projeto propÕe, ainda , 
a expansão do atendimento e 1113is OS (cinco} classes , sendo 
02 (duas) da zona rural e 03 (três) da urbana. O Projeto 
ab"'Antterá os MuniCÍpios de Macapá, Mazagão , Ameoá , Oi!!po
que El Celçoene, beneficiando cerca de 560 alunos. 

Os recursos programados pelo Projeto, no valor de CzS 
007 .925,00 (novecerotos e sessenbJ a eete mil, novecentos e 
vinte e cinco cruzados) estão rateados pelas seguintes me
tes e ações: 

-META 01 - "Melhorar o p<tdrão de atendit:lBnto d3sC1As 
ses ESpeciais do Território Federal do Amapá", beneficiando 
450 crianças. O montante de recursos programado pare este 
mete é de CzS ?15.642 ,00 (setecentos e quinze mil, seiscen
tos e quarenta e dois cruzados) , sendo CzS 514 .574,00(qui
nhentos e quatorze mil, quinhentos e setenta e quatro cru
zados) pare Despesas Correntes e, CzS 201 .056,00 (duzentbs 
e hum mil , sessenta e oito cruzados} para OespesasdeCepi
tel. 

Ação 01.01 . " Aquisição de material didático-PedagÓgi
co" - esta ação beneficiará 412 alunos de zona urbana e 38 
da zona rural , distribuídos em 60 classes das áreas de DA, 

CAFGOS ... . . . ... . . . 333 .946, 92 OV e DM. As despesas totalizam CzS 352 .6?8 ,00 (trezentos e 
cincoenta e dois mil , seiscentos e sessenta e oito cruze
dos) classificados em Material de Consumo . 

TOTAL 333. 946. 92 

Importa o presente Pleno de Aplicação no valor de CZS. 
333.946,92 (TREZENTOS E TRINTA E T~S MIL, NOJE!LNTOS E 

Ação 01 .02. "Aquisição de Equipamento" para 35 salas 
com alunos das áreas de DA, OV e DM , localizados na zona 
urbana . As despesas previstes para este ação i~rtam em 
CzS 201 .058,00 (duzentos e hum mil sessenta e oito cruza-
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dos), classificados em Equipamento e Material Permanente . 

Ação 01.03. "Especialização de recursos humenos"- este 
eção prevê e especialização de 00 (seis) pessoas ligadas ao 
etendimanto de criançes das áreas DA, f1ll e 01.1. Esses espe
cielizações senão reelizedos em Belém, Selvedor e Aio de 
Janeiro . As daspeses estão estimadas em CzS 4B.440(queren
te a oito mil , quatrocentos e quarenta cruzados) ,clessifi
cados em Outros Servi~os e Encargos . 

- Ação 01.04 . "Atualização de recursos humanos " - há a 
previsão de curso para a atualização de 55 professores que 
atuem com crianças das áreas de DA , DV e .• OM , a ser reali
zado em Macapá . O custo deste ação importe emCzS 58 . 896 ,00 
(cincoente e oito mil, oitocentos e noventa e seis cruze
dos), rateados em Material de Consumo (CzS 6 .000,00),Aemu
neração da Serviços Pessoais (CzS 34.200 ,00) e Outros Ser
viços e Encargos (CzS 18.696,00). 

-Ação 01.05 . "Participação de Técnicos da Divisão de 
Educação Especial (DIESP) e Coordenadoria Setorial de Pla
nejamento (CSP) em encontros de Planejamento" esta ação 
prevê a participação de 10 (dez) Técnicos em encontros de 
planejllf!IBntos, seminários , congressos etc , a serem reali
zados em outras Unidades da Federação . 

- META 02 - "Expansão do atendimento à Educação Espe
cial no Território Federal do Amapá" beneficiando 110 cri
anças . Este mata tem o curso total de CzS 252.283,00 (du
zentos a cincoen ta e dois mil, duzentos e oitenta e três 
cruzedos), programados em Despesas Correntes(CzS 159, 755 ,00) 
e Despesas de Capital (CzS 92.528, 00) . 

- Ação 02.01 . "Aquisição de material didático pedegÓ
gico"-atrevés' desta ação prevê-se o benefÍcio de cerca de 
110 crianças, distribuidas em 05 (cinco) classes , sendo 04 
(quatro) de crianças com deficiência mental educável (DME) 
e 01 (uma) de crianças com deficiência auditiva (DA). O 
custo deste ação importa em CzS 8l.:B5 ,00 (oitenta e hum 
mil , trezentos e noventa e cinco cruzados) classificados em 
Material de Consumo. 

- Ação 02 . 02 - "Aquisição de equipamentos a/ou materi
al permanente"- este equipamento esta previsto para atender 
as noves classes programadas na ação 02. 01 . As despesas i~ 
portam em CzS 92 .528,00 (noventa e dois mil , quinhentos e 
vinte oito cruzados), classificados em Equipamento e Mate
rial Permanente . 

- Ação 02.03. "Treinamento de recursos humanos"-prevê
se o treinamento de 50 pessoas, dentre as quels as que vão 
atuar com as novas classes , sendo 40 (quarenta) de zona ur
bana e 10 (dez) da rural. As despesas num total de CzS 
28. 800,00 (vinte e oito mil , oitocentos cruzados) estão 
classificados em Ma teriel de Consumo ( CzS 4 . 000, 00) e Remu
neração de Serviços Pessoais (Czl 24 . 800,00). 

- Ação 02 . 04 . "Acompenhamen to Técnico PedagÓgico" -para 
a efetivação deste atividade serão realizadas visitas men
sais e todos os municÍpios com o objetivo de prestação de 
assistência técnico - pedagÓgica às classes de Educação Es
pecial . Pera a execuçiio desta preparação estão previa tos 
Czl 49.$0 ( queren te e nove mil, quinhentos e sessenta cru
zados), classificados em Material de Consumo(CzS 9 . 550 ,00) 
e Outros Serviços a Encargos (CzS 40. 000,00). 

Em resumo a dotação do Projeto no valor CzS 967.925 ,00 
(novecentos e sessenta e sete mil, novecentos e vinte e 
cinco cruzados) , consideradas as categorias econômicas e as 
I!IBtes, estio assim programados: 

CE:SPESAS CORfENTES 

Meta 01 .••••••• . •••••••• •.••• • •• •.• CzS 514.574,00 
Meta 02 .•..•••....••••••• .• •••.•••• CzS 159.755,00 
Subtotal .... . .............. .. ...... Czl 674 . 329,00 

CE:SPESAS CE: CAPITAL 

Meta 01 .... ....................... , CzS 201 . 068,00 
Meta 02 ... ...... .............. ..... CzS 92 . 528,00 
Subtotel ................ . . ......... CzS 293.596 ,00 

Total do Projeto ....•• •• • • •.••••••• CzS 967.925,00 

II - Projeto Atendimento ao Pré - Escolar 

A programação deste Projeto se propõe a atender criança! 
na Faixa de idade compreendida entre 03 anos e seis meses 
a 06 anos que epresentem características que indiquem e 
necessitem de atendimento através da Educação Especial . O 
Projeto visa melhorar o padrão de atendimento ao pré-esco
lar excepcional aperfeiçoando as experiências dos anos an
teriores . Para o atingimento dos objetivos, a programação 
comtemple a aquisição de equipamentos a má'terial didático
pedagÓgico e o treinamento da recursos humanos. O Projeto 
com a dotação de CzS 170.810 ,00 abrangerá o MunicÍpio de 
Macapá, beneficiando 70 crianças . 

A Programação FÍsico-Financeira obedece a seguinte pre
visão: 

- Meta 01 . "Melhorar o padrão de atendimento das clas
ses de Educaçiio Pré-Escolar Excepcional nas áreas de DA e 
fJ\1" , beneficiando 70 crianças , 

Ação 01. 01 . "Aquisição de me terial di dá tico-pedagÓgi
co" - esta ação beneficiará 00 (seis) classes , A despesa 
prevista é de CzS 65 .722,00 (sessenta e cinco mil, setecen
tos e vinte e dois cruzados), classificados em Material de 
Consumo, 

Ação 01.02 . "Aquisição de equipamentos e/ov material 
Permanente" - estes equipamentos a materiais serão desti
nados a 04 (quatro) salas onda eão atendidas essas crian
ças de Educação Pré-Escolar Excepcional, situados nas Es
colas José de Anchieta, Sebastiana Lenir e Casa da Hospi
talidade. Os recursos previstos para esta ação importa em 
Czl 68. 324,00 (sess~.~nta e oito mil , trezentos a vinte a 
quatro cruzados) , classificados em Equipemento5 e Material 
Permanente . . .., 

- Ação 01.03. "Treinamento da recursos humanos" esta 
ação beneficiará 40 pessoas da zona urbana de Mecapá en
volvidas com o atendiniento em classes de pré-escolar excep
cional . O Cursa será realizado em Macapá e ministrado por 
um professor de Belém-PA. A despesa está orçada em CzS 
36 .764 ,00 (trinta e seis mil , setecentos e,sessente e qua
tro cruzados), classificado em Material de Consumo {CzS 
4 . 000 ,00), Remuneração de Serviços Pessoais ( Czl 20. 3JO, 00) 
e Outros Serviços e Encargos (12.264 , 00). 

Em resumo , por Categoria Econômica, os recursos estão 
assim programados: 

OCSPESAS a:JlAENTES 

Meta 01 ................. , .......... CzS 102.486,00 

CE:SPESA CE: CAPITAL 

Mete 01 .•...••.•...•.••••••.•• , •• .• CzS 68 .~4,00 

TOTAL 00 PROJETO •••..•.•• ••• ••.•••• CzS 170.810, 00 

III - VOTO 00 RELATOR 

Tendo em vista que o Projeto Desenvolvimento de Educa· 
ção Especial com a dotação da CzS 967 .925,00 (novecentos e 
sessenta e sete mil novecentos a vinte e cinco cruzados) e 
o Projeto-Atendimento eo Pré-Escolar Excepcional com a do
taçiio de CzS 170.810,00 (canto a setenta mn, oitocentos a 
dez cruzados) , financiado elll recursos dó CENI.SP, exercício 
de 1987, vê111 beneficiar significa ti va"4 te as crianças por-

r&YIS DE I!RQUIVD E 
ODCUMEifTDC~il UGISL!Iml • C M I 
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tadoras de defiçiências auditivas, visuais e mentais atra
vés de ações que visam a expansão e a elevação do padrão de 
atendimento pela Educação Especial do Território do Amapá, 
nos pronuciamos favoráveis às respectivas aprovações pela 
câmara de Planejamento e Normas deste Colegiado . 

JO~ BOSCO ROSA FERREIRA 
Relator 

I V - VOTO OA CÂMAI'IA 

A câmara de Planejamento e Normas aprova o voto do re
lator. 

Maca pá, 05 de dezembro de 1986 

Eduardo Seabra da Costa 

Nilson Montoril de AraÚjo 

João Bosco R. Ferreira 

V - VOTO 00 PLENÁRIO 

O Consel ho Territorial de Educação em sessão plena rea
lizada nesta data , acompanha o voto da câmara de Planeja
mento e Normas. 

Macepá, sala de reuniÕes professor Mário Quirino da 
Silva, 09 de dezembro de 1986. 

Nilson Montoril de AraÚjo 
Eduardo Seabra da Costa 
Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 
Maria Santana Mendonça Coelho 
Raimundo Vilhena da Rocha 
Kátia Moro de Carvalho. 
Maria da Conceição Coelho de Souza 
Raimundo Guedes de AraÚjo 

JUSTIÇA DOS TERRITCAIOS 
TERRITCAIO FEOCRAL 00 AMAPÁ 
ll CIACLNSCRIÇÃO - MACAPÁ 

EDITAL, COM PRAZO OC TRINTA (30) DIAS , PARA CITAÇ1S.D OC 
MARIA LÚCIA OC SOUZA PEDROSO NA FORMA ABAIXO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, MM . JUIZ OC DIREITO DA PRIMEI
RA CIRCLNSCRIÇ~ JUDICIÁRIA OC MACAPÁ, CAPITAL 00 TERRITO
RIO FEOCRAL 00 AMAPÁ , NA FORMA DA LEI, ETC •• • 

Faz Saber aos que o presente EDITAL virem ou dele co
nhecimento ti verem que por este Ju:Ízo e Cartório, si to à Av . 

FAB tem andamento uma ação de SEPARAÇAO JUDICIAL LITIGIOSA , Pro 
cesso C:Ível n2 l8. 701 em que elsaoJ requerente ls) ou exe-
quente (s) JO~ PIMENTEL PEDROSO, brasileiro, casado, co
merciante , residente e domiciliado em Serra do Navio- Vila 
Residencial, e constando dos autos que o (a) réu (ré) se 
encontra em lugar incerto e não sabido , expediu-se o pre
sente Edital , com o prazo de trinta (30) dias. Deferida a 
citação por edital , pelo despacho de fls . 02 de 07/11/1986, 
tica, pelo presente CITADO (A) o (a) Senhor(Senhora)MARIA 
LÚCIA OC SOUZA PEDROSO , pera que compareça à audiência de
signada por este Ju:Ízo no dia 16 de fevereiro de 1987 , às 
13:00 horas, assim como, para que no prazo de quinze (15) 
dias, a contar do dia designado para a audiência , apresen
tar, querendo , a contestação cab:Í vel que ti ver e acompanhar 
os demais termos do processo até o final da execução. O 
presente EDITAL será afixado no lugar de costume e publica
do na forma da Lei . Dado e passado neste cidade de Macapá 
Capital do Território Federal do Amapá, e,os quatro dias do 
mês de novembro do ano de mil , novecentos e oitentaeseis. 
Eu , Oniria Nery Pereira . Auxiliar judiciário , datilogra
fei. Eu, Diretor de Secretaria da Vara C:Í vel , subscrevo e 
assino 'por dete.rminação do Meritíssimo Juiz' de Direito . 

LUCIIfALOO DOS SIWTOS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Var a C:Ível 
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OROCM DOS ADVOGADOS 00 BRASIL 
SECÇÃO 00 AMAPÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇ1S.O 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Bra!l;l.l-Secção do 
Amapá , no uso das atribuiçÕes que lhe são outorgadas pelo 
Estatuto da OAB , convoca os advogados eleitos Conselheiros 
Seccionais para o biênio B? /89, a fim de participarem da 
reunião ordinária a realizar-se no dia 12 de fevereiro de 
1987, às 10 horas (H .B.v) , na sede própria da Entidade , 
quando será deliberada a seguinte pauta: 

01 - Possa dos Conselheiros Seccionai~ 
02 - Eleição e posse da nova diretoria 
03 - Eleição e posse da diretoria da Caixa de Assis tên

cia dos Advogados Amapaenses 
04 - Constituição da Comissão de Direitos Humanos e 

Assistência Judiciária 
05 - Eleição dos representantes do Conselho Seccional 

junto ao Conselho Federal . 

Os pretendentes ao Conselho Federal poderão can
didatar-se atá o momento antes da eleição. 

Macapá, 12 de janeiro de 1986 

JORGE WAGNER COSTA GC:J.ES 
- Presidente da OAB/Ap -

CARTI~UO DE REGISTRO PÚBLICO 
PROCLAMAS DE CASAMENTOS 

O Oficial do Registro Civil de Vila Maia , Santana, Co
marca de Macapá, TerritÓrio Federal do Amapá, RepÚblica 
Federativa do Brasil , faz saber ~·!~ pretendem casar: MARIO 
SERGIO CARDOSO GONÇALVES e MARIA DE FATIMA SILVA DE SOUZA. 

Ele é filho de Manoel Atanazio Cardoso e dona Berlinda 
Alis Gonçalves. 

Ela é filha de Zozimo Gonçalves de Souza e Maria Silva 
de Souza. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com outro acuse-o na forma da Lei. 

Vila Maia, Santana , 13 de janeiro de 19B7. 

JESUINA CHAGAS DE OLIVEIRA 
Oficial de Registro Civil 

CARTC.:UO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do CartÓrio Civil desta Cidade de Macapá, TF~ , 
RepÚblica Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se 
casar: AR0LOO CARMO DE SOJSA can CEZARLINDA OC OLIVEIRA 
QUINGOSTA. 

Ele é filho de José Barreto de Souza e de Edite Clanno 
de Sousa. 

Ele é filha de Carlos Dias Quingosta e dé Ilme de Oli
veira Quingoste . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse- os na forma da lei. 

Macapá, 14 de janeiro de 1987. 

DIRCE SENA DE ALM(IOA 
Tabeliã Substituta 


